
tp,..cfdtura de Óão Joot. dot3 Campoé 

bétado de Óão tpaulo 

LIVRO N-2. FLS. N~ 

L E I N9 2928/84 

de 1 8 de dezembro de 1984 

PU2LlCf,:::O (.A) t ;Q J ')~~·JAL 
BOU ilf"\ [;0 ,'/·•~H-.1 ·~·r) 

N. o q;;2 5 ddc2LJ d.~ 19.l:/. 

Desafeta área de domínio público 

i ncorporando- a a classe de bens 

patrimoni ais do Município e auto 

riza o Executivo Municipal a doa 

la à Fazenda do Estado de São Pau 

lo para a construção de estabele

cimento escol ar . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica retirado da classe de bens 

públicos de uso comum do povo e incorporado na classe de bens patrbroniais 

do Município , a área de terreno abaixo descrita e caracterizada, a saber: 

I - IMOVEL: Ârea de terreno. 

II - PROPRIEDADE: DomÍnio PÚblico Municipal. 

III - LOCALIZAÇÃO: Rua "K" - Bairro São Judas Tadeu. 

IV - SITUAÇÃO: A área de terreno está situada entre o alinhamento da Rua 

" K", alinhamento da Avenida Perimetral "C" e Rua "A" e área 

cente de Domínio Público Municipal. 

V - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: Formato irregular , sem benfeitorias,c 

vegetação rasteira e plano. 

VI - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: A medição inicia- se no vértice n9 PC 42 

distante 5,50m (cinco metros e cinquenta centímetros) do cruzamento 

da Rua "K" e Avenida Perimetral "C". Segue deste no sentido anti- ho 

rário com rumo de 31930 ' 21" NE e 74,93m (setenta e quat ro metros e 

noventa e tr~s centimetros) de extensão, confrontando com os alinha 

mentos da Avenida Perimetral "C" e Rua "A" , até o vértice n9 39 . Nes 

te deflete à esquerda com rumo de 53903'47" NW e 92,39m (noventa e 

dois metros e trinta e nove cent ímetros) de extensão, até o vértice 

n9 41. Neste deflete à esquerda com rumo de 36956 '13" SW e 80,07 m 

(oitenta metros e sete centímetros) de extensão, até o vértice n940. 

Confrontando com a área remanescent e de Domínio Público do vértice 

n9 39 ao vértice n9 40. Deste deflete à esquerda com rumo de 53903 ' 

47" SE e 94,50 m (noventa e quatro metros e cinquenta centímetros) 

de extensão , confrontando com o alinhamento da Rua "K", até o vérti 

ce n9 43-PT . Segue deste em curva de AC=95925 ' 52 " , raio= 5,00m(ci~ 

co metros) e desenvolvimento = 8,33 m (oito metros e trinta e tr~s 

centímetros), confrontando como cruzamento da Rua "K" e Avenida Pe 

rimetral "C" , até o vértice inicial n9 42 - PC, fechando assim o per.f. 

metro . 

VII - ÂREA TOTAL: O perímetro descrito perfaz uma área total de 7.695,25 

m2 (sete mil, seiscentos e noventa e cinco metros e vinte e cinco 
' 
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Artigo 29 - Fica o Executivo Municipal auto 

rizado a doar a area de terreno descrita no artigo anterior à Fazenda do 

Estado de são Paulo para construção da Escola Estadual de Primeiro Grau 

"Bairro São Judas Tadeu". 

Artigo 39 - Ficam fazendo parte integrante 

desta lei os inclusos Memorial Descritivo, Planta e respectivo Laudo de A 

valiaçã o do imóvel referido nesta lei. 

Artigo 49 - Da escritura de doação deverá 

constar , obrigatoriamente, os encargos da donatária, o prazo de seu cum 

primento e a cláusula de retrocessão. 

Artigo 59 - As despesas que originarem com a 

lavratura da escritura de doação e bem assim as referentes ao seu 

tro no Cartório competente, correrao por conta da donatária. 

regi~ 

Artigo 69 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições 

dos Campos, 

18 de dezembro de 1984. 

Robson Marinho 

Municipal 

Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dezoito dias do mês de 

dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro. 

Júnior 

Formalização de Atos 
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